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Andlise do conflito de interesse estrutural identificado no sistema NatJus/SC a partir do
convénio firmado em julho de 2025 entre o Tribunal de Justica de Santa Catarina e a Unimed
Grande Floriandpalis, pelo qual a operadora demandada passou a custear as notas técnicas
utilizadas como apoio a decisdo judicial nos processos em que figura como parte. Examina a
premissa de imparcialidade que fundamenta o NatJus, os fatos que demonstram a captura do
modelo catarinense desde sua origem, a assimetria processual produzida pelo arranjo e as
implicagdes sistémicas para a credibilidade do sistema em ambito nacional. Conclui que o
financiamento do NatJus pela parte ré nao € irregularidade de governanga — € inversao
estrutural da funcéo que o sistema foi criado para exercer.

I. O NatJusea Premissa que Nao Pode Ser Negociada

O NatJusfoi criado pela Resolucdo CNJ n° 238/2016 com uma unica finalidade: fornecer ao
magistrado suporte técnico independente, fundado em evidéncias cientificas, para subsidiar
decisbes em acles de salde. A Resolucdo CNJ n° 589/2024, ao instituir o Comité Gestor
Nacional do e-NatJus, reafirmou esse imperativo ao atribuir ao érgao a missdo expressa de
promover transparéncia, eficiéncia e qualidade nos pareceres emitidos,

A premissa de imparciaidade ndo é acessoria a esse modelo — € sua condicdo de
existéncia. Um parecer técnico que influencia diretamente a concesséo ou denegacéo de
tutela jurisdicional s6 cumpre sua fungdo quando produzido com plena independéncia: da
parte, do resultado e de qualquer relacdo econbmica que possa comprometé-la. Retirada
essa premissa, o NatJus ndo qualifica decisdesjudiciais. Distorce-as.

O sistema de apoio técnico ao Judicidrio financiado pela parte ré ndo é imparcia. E

capturado. A distincdo néo € de grau — é de natureza. E é exatamente essa distincéo que o
model o catarinense eliminou.

Il. O Convénio TISC—Unimed ea lnversdo do Modelo
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Em 17 de julho de 2025, o Tribunal de Justica de Santa Catarina firmou convénio com a
Unimed Grande Florianépolis — maior operadora de sallde suplementar do Estado, com
mais de 1,1 milh&o de beneficiarios e 22 cooperativas singulares integradas pela Federacéo
— para que esta custeie as notas técnicas do NatJus/SC nos processos de salide suplementar
em qgue figure como parte. A elaboragdo técnica ficou a cargo da Fundacéo Médica do Rio
Grande do Sul (Funmed/TeleSaldeRS-UFRGS), contratada pelo TJSC. O convénio foi
apresentado como modelo de "porta aberta’, com possibilidade de adesdo por outras
operadoras.

O arranjo inverte, com precisdo cirdrgica, a logica que justifica a existéncia do NatJus. A
operadora que € ré na esmagadora maioria dos processos de salde suplementar em Santa
Catarina passa a financiar o servico que produz o parecer técnico utilizado pelo juiz para
decidir se concede ou ndo tutela ao beneficiario.

O fato de a elaboragéo estar formalmente a cargo de terceiro — a Funmed/RS — né&o
dissolve o vinculo econdmico. Dissolve, quando muito, a forma. A substancia permanece:
guem paga pelo parecer € a parte que mais perde quando ele é desfavoravel. No processo
civil, é assente que o financiamento da pericia por uma das partes compromete a
imparcialidade do perito, ainda que este possua idoneidade técnica e institucional. A nota
técnica do NatJus ndo é pericia em sentido estrito, mas exerce funcdo andloga: € o vetor
pelo qual conhecimento especializado penetra na decisdo judicial. A contaminacdo
estrutural opera da mesma forma.

[11. A Captura desdea Origem

O que seria uma questdo de governanga abstrata tornou-se caso concreto de captura
institucional por forca de uma declaracéo publica— voluntéria, detalhada e irretratavel —
do préprio escritdrio de advocacia que representa a Unimed Grande Floriandpolis.

Em 21 de julho de 2025, quatro dias apds a assinatura do convénio, o escritério
Miara-Schuarts, Tomasczeski Advogados (MSTA) publicou em seu site institucional texto
no qual informou que "contribuiu para a criacdo do convénio desde as primeiras
discussfes, ainda em 2022", e que gjudou a "desenhar o modelo juridico e institucional”
que viabilizou o acordo. O impacto esperado, segundo a propria declaracéo, eraa" reducéo
deliminares desfavoraveis e maior previsibilidade nas decisfes judiciais’ ]
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Essa frase encerra o0 debate sobre a natureza do convénio. N&o € andlise externa que
caracteriza o instrumento como mecanismo de defesa processual da operadora — é o
proprio escritdrio que a representa em juizo. O modelo ndo foi concebido para qualificar o
apoio técnico ao Judiciério. Foi concebido para reduzir decisdes desfavoraveis a operadora
gue o financia. O NatJus, nesse arranjo, ndo subsidia 0 magistrado. Subsidia a parte ré.

A linha temporal reforga a conclusdo. Em julho de 2023, o entdo presidente do TJSC
recebeu representantes da Unimed Federacdo e da Unimed Grande Florianopolis para
debater o projeto junto ao COMESC. Em setembro de 2024, nova reuni&o na Presidéncia do
TJSC contou com vice-presidente da Federacdo, presidente da Unimed Grande
Florianopolis e assessores juridicos da Abramge. O modelo ndo emergiu de discusséo
técnica plural. Emergiu de negociacdo conduzida, ao longo de trés anos, pelas proprias
entidades que dele se beneficiam.

V. Da Assimetria Processual

O modelo de "porta aberta" para adesdo de operadoras produz uma consequéncia que nao
pode ser subestimada. O NatJus/SC, na salide suplementar, s6 emite notas técnicas quando a
operadora aderente custeia 0 servico. Nas agdes contra operadoras que ndo aderiram, o
magistrado ndo dispde do mesmo apoio técnico.

O benefici&rio de uma operadora aderente acessa um processo instruido com parecer
especializado; o beneficiario das demais ndo. A isonomia processual, principio elementar
do sistema de justica, € rompida por um critério que depende exclusivamente da disposi¢éo
financeira da parte contréria.

Para a Unimed, que detém posi¢do dominante no mercado catarinense de salide suplementar
— aproximadamente 90% em diversas regifes do Estado —, esse arranjo representa
vantagem processual sistematica que seus concorrentes ndo tém. Vantagem obtida néo por
meérito técnico, ndo por eficiéncia regulatoria, mas por capacidade financeira de financiar o
proprio instrumento que influencia as decisdes que a afetam.

Ha ainda a questéo do contraditorio técnico. O modelo ndo prevé mecanismo formal pelo
qual o beneficiario — autor da acdo — possa contestar ou complementar a nota técnica
produzida sob custeio da parte contraria. O juiz recebe o parecer como apoio neutro. O
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autor da agdo ndo participou de suaformulagdo. A parte que o financia, sSim — desde 2022.

V. Da Composi¢do do COMESC eda Violagdo do Modelo CNJ

A Resolucdo CNJ n° 238/2016, em seu art. 1°, prevé a participagdo de representante dos
usuérios da salde suplementar nos Comités Estaduais de Salide (COMESC), indicado pela
Secretaria Nacional de Defesa do Consumidor por meio dos Procons — e ndo pela prépria
operadora.

Em Santa Catarina, a Unimed participou diretamente das discussdes do COMESC sobre a
implementacdo do NatJus para salde suplementar, conforme registrado em ata de reunido
do Comité de dezembro de 2025, quando representante da operadora questionou ativamente
se 0 projeto de ampliacdo contemplaria a salide suplementar.

A captura, portanto, ndo se limitou ao convénio de financiamento. Alcangou o proprio
0rgéo de supervisdo do NatJus no Estado. O que seria irregularidade pontual torna-se
problema de governanca sistémica — com implicagdes para a credibilidade de todos os
pareceres emitidos sob esse arranjo.

V1. ImplicacOes Sistémicas e Posicionamento do IBIM

O caso catarinense ndo é anomalialocal. E evidéncia de uma vulnerabilidade arquitetural do
NatJus que pode ser replicada em qualquer estado onde operadoras com posi¢ao dominante
tenham capacidade e interesse em financiar o modelo. O convénio de "porta aberta’ do
TJSC — apresentado como inovagdo de gestdo — €, na prética, um manual de captura
disponivel para adoc&o nacional.

A gquestdo que o caso SC coloca ndo é "a Funmed/RS é tecnicamente competente?' A
resposta a essa pergunta € irrelevante para o problema aqui identificado. A questéo €: pode
uma parte financiar o parecer que subsidia a deciséo que a afeta? A resposta, em qualquer
sistemajuridico que leve a sério aimparcialidade, € ndo.

Um Judiciério que permite que a parte financie o parecer que o subsidiando é um Judiciario
que julga. E um Judiciério que delega a uma das partes a instrucdo técnica do proprio
processo.
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O IBIM protocolou representacdo sobre este caso perante a Corregedoria Nacional de
Justica em marco de 2026, requerendo a instauragéo de procedimento administrativo e a
expedicdo de orientacdo normativa nacional que vede o financiamento do NatJus por partes
processuais. O acompanhamento desse expediente € publico e permanente.

Balneario Camboril, marco de 2026.
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